
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.465

Acrescenta Parágrafo Único ao artigo 46 da Lei nº 1.315, de 02.12.74, 
que Institui o Código de Obras Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – O artigo 46 da Lei nº 1.315 de 02 de dezembro de 1974, que institui o 
Código de Obras do Município, fica acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 46 - ......................

Parágrafo Único – Dentro do triângulo formado pelas Avenidas Imbiara e Senador 
Montandon  e  Rua  da  Bandeira,  só  serão  permitidoas  construções  de  até  02  (dois) 
pavimentos  e destinadas,  unicamente  para residências  unifamiliar,  ficando,  entretanto, 
liberadas  as  edificações nas  mencionadas  AVENIDAS,  desde que sujeitas  às   norams 
estabelecidas pelo Código de Obras do Município.”

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, em 04 de novembro de 1.976.

ARACELY DE PAULA
Prefeito
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